
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ENERGIA 
Inspeção-Geral das Atividades Económicas

Extrato do Despacho n.º 46/MICE/2025

Sumário: Nomeando definitivamente Ivanilda Maria Varela Spinola, Licenciada em
Administração, para desempenhar a função de Inspetora, na Inspeção-Geral das Atividades
Económicas.

Extrato do Despacho de Sua Excia o Ministro da Indústria, Comércio e Energia

De 17 de dezembro de 2025

Ivanilda Maria Varela Spinola, Licenciada em Administração, candidata aprovada através da
reserva de recrutamento, constituída no âmbito do concurso n.º 8/MF/2019, publicado no Boletim
Oficial n.º 169, II Série, de 29 de novembro, área de Contabilidade e/ou Auditoria, é nomeada,
definitivamente, para desempenhar a função de Inspetora, na Inspeção-Geral das Atividades
Económicas (IGAE), Nível I, mediante uma remuneração ilíquida de 110.367$00 (cento e dez
mil, trezentos e sessenta e sete escudos), equivalente à remuneração base das funções de um
Inspetor da IGAE, Nível I, sujeito a todos os descontos legais, na Inspeção-Geral das Atividades
Económicas (IGAE), do Ministério da Indústria, Comércio e Energia (MICE), ao abrigo do
disposto no n.º 5, do artigo 205º, artigo 52º, alínea h), do n.º 2, do artigo 53º, artigos 54º, 55º e da
alínea a), do artigo 56º e 57º, todos da lei n.º 20/X/2023, de 24 de março, artigos 20º a 25º, e
artigo 77º do Decreto-Lei n.º 57/2019, de 31 de dezembro, com efeitos a partir da publicação no
Boletim Oficial.

As despesas da nomeação, serão suportadas, através da verba inscrita na rúbrica –
02.01.01.01.02-Pessoal do Quadro, no Centro de Custo - 40.10.22.07 – Funcionamento da
Inspeção-Geral das Atividades Económicas e Contribuições para a Segurança Social, suportada
através da rúbrica – 02.01.02.01.01.

A publicação entra em vigor, no dia 1 de março de 2026.

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 16 de fevereiro de 2026)

A Diretora-Geral, Karine Barbosa de Aguiar Sousa Brito.
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